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COMO SE CARACTERIZA SUA EXPOSICAO AOS AGENTES BIOLOGICOS

RESUMO
DO RELATORIO - Laboratério Silva Aradjo-Roussel S/A, na acéo ajuizada por J., recorre ordinariamente da

decisao proferida pela MM, 72 Junta de Conciliacdo e Julgamento de Porto Alegre, que a condenou ao
pagamento de indenizagdo adicional sobre a parte variavel do salério, diferencas de comissées e incidéncia
no calculo dos repousos, adicional de insalubridade e indenizacdo pela guarda de amostras na residéncia do
reclamante, diferengas de aviso prévio, 13° salario e férias proporcionais a que alude o item 14 da sentenca.
- Ofereceu o reclamante suas contra-razdes. - O digno Procurador do Trabalho, Dr. ANTONIO MARTINS
COSTA NETO, opina pelo conhecimento do apelo e confirmacéo do julgado. DO VOTO - O reclamante, na
qualidade do vendedor-propagandista, esta permanentemente exposto aos agentes bioldgicos danosos e
germes, nas dependéncias de hospitais e salas de consultérios médicos. Como bem ressalta o perito, a
contaminacgdo a que se sujeita ndo se avalia pelo tempo de exposicao, mas é qualitativa, ao contrario de
muitos agentes quimicos e do ruido que necessitam um certo tempo de exposi¢do para causarem dano a
saude do individuo. Numa sala de hospital, por exemplo, a possibilidade de contaminacéo é enorme dado o
elevado nimero de bactérias, conforme quadro demonstrativo, com base em estudo realizado na Franca. -
Mantém-se, neste aspecto, @ V. SENENCA. = ......ueiverieeeeeiiiiiiiieireerrereee e e e s s s snneenenens Proc. TRT-3.822/81, Julgado
em 23-11-1981 Arquivo do Ementario Forense, TRT/136 EMFOR 402

EMENTA

O reclamante, na qualidade de vendedor-propagandista, esta exposto aos agentes biolodgicos nas
dependéncias de hospitais e salas de espera de consultérios médicos. A contaminacgdo possivel, "in casu"”,
ndo se avalia pelo tempo das visitas; € antes qualitativa, como evidencia o laudo médico.



